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PROJETO DE LEI N° 244 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2014. 

Declara 	de 	Utilidade 
Publica Municipal a Associação que 
Menciona 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 

Art. 1°- Fica declaradõd.ë Utilidade. ,  Pública"  Municipal, "O Grupo de Ações e 

Projetos Comunitarioç, também designado pelasigIa GRAPC, a Associação 

Civil Privada, sem fins Lucrativos ou Econônicos, Cadastrada no CNPJ n° 

22.733.341/0001-09 com Sede e Foro na Rua Manoel Pinto Pereira, n° 37 Fundos - 

Rua do Foao - São Pedrotda.Aldei. 
15,1 

Art. 21  - Estalei entra em vigor na data de sua publicação. 

	

- 	 Em Anexo: -Alvará 
- Ata da Fundação 
- Estatuto da OSCIP 
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